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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 107/2022
ASSUNTO: 
Cria e denomina de Leandro César Zanardo Romanholi o Complexo Esportivo localizado na Vila Ferroviária.
AUTOR: Vereadores Abelardo, Alessandra Lucchesi, Cula, Marcelo Sleiman, Erika da Liga do Bem, Pedroso, Sargento Laudo, Lelo Pagani, Palhinha, Rose Ielo e Silvio 
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

Referido projeto dispõe sobre a criação e a denominação do Complexo Esportivo localizado na Vila Ferroviária. 

Consta no documento que o Complexo é formado por: Estádio Municipal "Prof. João Roberto Pilan", denominado pela Lei nº 2723/1988; Pista de Atletismo "Dr. Eduardo Guedes Casimiro", denominada pela Lei nº 3616/1997; Cancha de Bocha e Campo de Malha “João Coelho da Silva Filho (João Costela)”, denominada pela Lei nº 5301/2011; Quadra Poliesportiva “Cleoneide Bruder Azzem”, denominada pela Lei nº 5402/2012; Quadra de Areia; Academia ao Ar Livre e Salões Multiuso.

Observando a Lei nº. 4.282/2002 verifica-se que o homenageado preenche os requisitos da mencionada lei.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 9 de dezembro de 2022.

Vereador MARCELO SLEIMAN

Presidente
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